
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2010
(Dos Srs. Ricardo Berzoini, Pepe Vargas, Jô Moraes,  Paulo Pereira da

Silva e Roberto Santiago)

Acrescenta o § 3º ao art. 21 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre a inclusão do empregado em aviso
prévio em benefício decorrente de acidente
de trabalho do Regime Geral de Previdência
Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21....... ................................................................

....................................................................................

§3º Equipara-se ao acidente de trabalho o acidente
de qualquer natureza sofrido pelo segurado, em período
de aviso prévio, mesmo em caso de indenização pela
empresa, comprovadamente em situação de procura de
novo emprego.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao trabalhador em situação de aviso prévio é concedida

redução do horário de trabalho para procura de novo emprego, ou mesmo

dispensa da prestação de serviço nesse período, nesse caso denominado
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aviso prévio indenizado. O segurado nessa situação está sujeito a sofrer

acidente de qualquer natureza que deve ser equiparado ao acidente de

trabalho, desde que comprovado que o acidente ocorreu durante alguma

atividade relacionada à busca de novo emprego.

O Projeto de Lei proposto objetiva proteger o segurado da

previdência social na situação excepcional de busca de emprego durante o

período de aviso prévio, seja ele trabalhado ou indenizado.

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 28  de  abril   de 2010.

Deputado RICARDO BERZOINI           Deputado PEPE VARGAS

Deputada JÔ MORAES

Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA

Deputado ROBERTO SANTIAGO
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